
Acresce o inciso VI ao art. 18, altera o inciso XV do art. 37, a alínea "d" do art. 
46 e o art. 90 da Constituição Estadual, incluindo a Polícia Penal entre os 
órgãos de Segurança Pública Estadual, se adequando à Constituição da 
República Federativa do Brasil e dá outras providências.




